
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Processo Licitatório nº 13/2025 

Dispensa de Licitação nº 01/2025 
 

A Câmara Municipal de Manhuaçu manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, a fim de selecionar a proposta mais vantajosa, nos termos do §3º do art. 75 da Lei nº 

14.133/2021. 
 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Manhuaçu/MG, por meio do setor de Licitações, realizará 
Dispensa com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da 
Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Legislativo nº 10/2023, e demais normas aplicáveis. 

 
Informações a serem observadas pelo fornecedor 

* ATENÇÃO: O presente questionário foi elaborado com o intuito de propiciar aos interessados o 
conhecimento de forma didática sobre as regras desta Dispensa. O conteúdo das respostas não afasta, 
portanto, a necessidade da completa leitura deste Aviso e seus anexos, documentos que conferem uma 
abordagem sistematizada de todo o seu conteúdo. 

Prazos 

* Início do recebimento das propostas adicionais: a partir da 
publicação do presente Aviso. 
 
* Fim do recebimento das propostas adicionais: 21/07 /2025 às 
23:59:59h 

E-mail para o recebimento das 
propostas 

O interessado deverá encaminhar o documento presente no Anexo 
denominado “modelo de carta proposta”, devidamente preenchido 
para o e-mail: licitacao@manhuacu.mg.leg.br 

O que será contratado? 

Serviços especializados em saúde e segurança do Trabalho, para 
elaboração dos programas de prevenção de saúde e segurança do 
trabalhador, realização de exames médicos e envios ao e-social. A 
especificação e quantitativos do objeto a ser contratado encontra-se 
discriminada no Termo de Referência, anexo do presente Aviso. 

Preciso encaminhar os 
documentos de habilitação 

junto com a proposta? 

Não. Os documentos de habilitação só serão exigidos do fornecedor 
melhor classificado, na forma do item 4 e seguintes do presente Aviso 
(Lei 14.133, Art. 7º).  

Por qual meio sano minhas 
dúvidas? 

Solicitação de esclarecimentos poderão ser direcionadas para o  
seguinte endereço de e-mail: licitacao@manhuacu.mg.leg.br ou por 
petição protocolada na Câmara Municipal. 

Outras 
* Contratação exclusiva para ME/EPP, nos termos do art. 49, inciso IV, 
c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, de serviços especializados em saúde e segurança do Trabalho, para elaboração 
dos programas de prevenção de saúde e segurança do trabalhador, realização de exames médicos e 
envios ao e-social, conforme quadro abaixo, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

LOTE ÚNICO 



 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID.  

MEDIDA 
QTD. 

VALOR 
 UNITÁRIO  
ESTIMADO 

VALOR  
TOTAL 

ESTIMADO 
1 Programa de Gerenciamento de Riscos 

(PRG) 
Serviço 1 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00 

2 Laudo Técnico das Condições Ambientais 
do Trabalho (LTCAT), Serviço 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

3 Laudo Técnico de Insalubridade e 
Periculosidade - LTIP  

Serviço 1 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 

4 Avaliação Ergonômica Preliminar(AEP) Serviço 1 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 
5 Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) 
Serviço 1 R$ 2.054,47 R$ 2.054,47 

6 Realização de exames ocupacionais  Unidade 160 R$ 57,91 R$ 9.264,80 
7 Transmissão dos arquivos ao e-Social 

relativos aos dados de Segurança e 
Saúde do Trabalhador (SST)  

Mês 12 R$ 259,06 R$ 3.108,72 

Valor estimado total  R$22.577,99 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA COMERCIAL 

2.1. A participação dos fornecedores interessados na presente dispensa se dará mediante envio de proposta, 
devidamente preenchida, nos prazos estabelecidos neste aviso, no endereço de e-mail: 
licitacao@manhuacu.mg.leg.br. 

2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 
vinculam a Contratada. 

2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 

2.4.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

2.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

2.7. Para a presente contratação, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

2.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

2.8. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.8.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 



 
2.8.2.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.8.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.9.   Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.10. O disposto na alínea “c” do item 2.7.3 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.11. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para 
as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei 
n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. DO JULGAMENTO: ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 

3.1. Encerrado o prazo para recebimento de propostas adicionais, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao valor estimado da contratação. 

3.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço orçado pela Administração, 
haverá a negociação de condições mais vantajosas. 



 
3.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 
Administração.  

3.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço estimado.  

3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

3.5. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o valor estimado para a contratação, será 
solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor final negociado/valor da proposta vencedora 
(deve ser preenchido o valor unitário e valor total), acompanhada de documentos complementares, se 
necessários, encaminhados, em formato digital, por meio de e-mail (licitacao@manhuacu.mg.leg.br), no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação, sob pena de desclassificação. 

3.6. Encerrada a etapa de negociação, se houver, a Agente de Contratação verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.7 e seguintes deste 
Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
3.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
3.8. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação, sendo previamente convocado para manifestação (IN nº 3/2018, art. 29, §2º c/c Art. 58 do 
Decreto Legislativo 10/2023). 

3.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
3.9.1. Contiver vícios insanáveis; 
3.9.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
3.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço estimado definido para a 

contratação; 
3.9.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
3.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 
3.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
3.10.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

3.10.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 



 
3.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   

3.12. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.13. Encerrada a análise quanto à aceitação e classificação das propostas, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa.  

3.14. Os documentos de habilitação serão solicitados  do licitante que oferecer melhor proposta, devendo 
ser encaminhados no e-mail licitacao@manhuacu.mg.leg.br, em até 05 (cinco) dias úteis, após 
solicitação do (a) Agente de Contratação.  

3.15. Os documentos de habilitação a serem solicitados e as normativas aplicáveis encontram-se dispostas 
no Termo de Referência, anexo do Presente Aviso.  

3.16. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

3.17. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

3.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato. 

4.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

4.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo eletrônico 
para esse fim ou outro meio eletrônico, como e-mail, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico. 

4.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

4.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

5. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1. Serão observados dos ditames delineados pela Lei Federal n. 14.133/2021, bem como às disposições do 
Termo de Referência no que tange a aplicação e processamento das sanções e penalidades que se 
sujeitam o contratado. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Dispensa, deverá ser atendido o prazo indicado pela Agente de Contratação na 
respectiva notificação. 

6.2. Os horários estabelecidos em quaisquer disposições desse aviso observarão o horário de Brasília-DF. 

6.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 



 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

6.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

6.5. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

6.6. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

6.7. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I.  Termo de Referência 
b) ANEXO I.  Modelo de Carta Proposta (para envio no e-mail informado) 
c) ANEXO III. Declarações conjuntas (habilitação de fatos impeditivos e condições de habilitação; 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, reserva de cargos). 
d) ANEXO IV. Modelo de procuração (usar caso os documentos sejam assinados por pessoa que não 

tem poderes pelo ato constitutivo da empresa, sendo, os poderes, assim, outorgados através de 
procuração). 

e) ANEXO V. Modelo de Declaraçao de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
f) ANEXO VI. Minuta do Contrato.  

 
 

Manhuaçu, 15 de julho de 2025. 

 

 
Rose Mary Miranda Dornelas Catta Preta 

Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu 
 

 

 



 

   
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

Processo Licitatório nº 13/2025 

Dispensa de Licitação nº 01/2025 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, a, Lei nº 14.133/2021) 

1.1. Contratação de serviços especializados em saúde e segurança do Trabalho, para elaboração dos 
programas de prevenção de saúde e segurança do trabalhador, realização de exames médicos e envios ao 
e-social, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Tabela 1: Itens da contratação (lote único) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID.  

MEDIDA 
QTD. 

1 Programa de Gerenciamento de Riscos (PRG) Serviço 1 
2 Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), Serviço 1 
3 Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade - LTIP  Serviço 1 
4 Avaliação Ergonômica Preliminar (AEP) Serviço 1 
5 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) Serviço 1 
6 Realização de exames ocupacionais  Unidade 160 
7 Transmissão dos arquivos ao e-Social relativos aos dados de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST)  Mês 12 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses), contados do(a) assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5. Os quantitativos do item 6 são estimativos, ou seja, durante período de contrato podem ocorrer 
execução de quantidade inferior a prevista, inexistindo obrigação da CONTRANTE em solicitar a execução 
do quantitativo total. 

1.6. Os itens especificados na tabela 1 serão contratados como LOTE ÚNICO, uma vez que os serviços 
são sequenciais e correlacionados, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, b, Lei nº 
14.133/2021) 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A presente demanda encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual para o exercício de 
2025, versão 1ª retificação, sendo estabelecido em seu cronograma - conforme versão divulgada no sítio 
eletrônico oficial deste órgão legislativo1. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (Art. 6º, 
XXIII, c, Lei nº 14.133/2021) 

                                                      
1 1ª Retificação do Plano Anual de Contratações. Disponível em: http://cmmanhuacu-
mg.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=1012. Acesso em: 05 mai. 2025.  



 

   
 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos necessários para atendimento da necessidade – Especificações detalhadas do objeto 

4.1. Para o Programa de Gerenciamento de Riscos -PRG:  

4.1.1  Consultoria, elaboração e desenvolvimento do PRG, conforme Normas Regulamentadoras e 
demais legislações aplicáveis;  

4.1.2  Reconhecimento de Riscos com vistoria detalhada do ambiente de trabalho da Câmara Municipal 
de Manhuaçu/MG;  

4.1.3  Aferições e análises de Agentes de Riscos Ocupacionais e Exposições; 

4.1.4  Elaboração do registro físico dos riscos existentes; 

4.1.5  Medições ambientais através de aparelhos, conforme recomendado por normas regulamentadoras 
aplicáveis ao caso; 

4.1.6  Planejamento anual, metas, prioridades e cronogramas;  

4.1.7  Implantação de medidas de controle (estratégia e metodologia de ação) e avaliação de sua eficácia 
após a implantação;  

4.1.8  Atendimento de todas as exigências contidas na NR 1 ou a que venha substituí-la;  

4.1.9 O PGR será composto, no mínimo, pelo a) inventário de riscos; e b) plano de ação, datados e 
assinados, conforme NR 1.  

4.1.10 As situações não conformes observadas deverão ser descritas de forma detalhada, quantificadas, 
quando for o caso, e fotografadas, de forma a ajudar o entendimento das pessoas que terão acesso ao 
mesmo.  

4.1.11 Também deverão constar no documento base as recomendações da contratada para correção das 
situações não conformes.  

4.1.12 Ao cabo da análise global do PGR, a empresa deverá entregar relatório com a descrição das 
atividades desenvolvidas e dos resultados apurados, inclusive sobre a execução ou não das medidas 
propostas para eliminação ou mitigação dos riscos ambientais encontrados, ou da ineficácia das medidas, e 
atualizar o documento base do PGR, com as alterações e complementações que se fizeram necessárias. 

4.2. Para o Laudo Técnico de Condições ambientais do trabalho -LTCAT e Laudos Técnicos de 
Insalubridade e Periculosidade – LTIP 

4.2.1  Consultoria, realização de inspeção e elaboração dos laudos, conforme Normas Regulamentadoras 
e demais legislações aplicáveis;  

4.2.2  Definição de ambientes como públicos e/ou coletivos de baixa, média ou alta circulação, bem 
como assistência técnica sobre o assunto à CONTRATANTE, sempre em consonância ao disposto na 
legislação pertinente; 

4.3. Para a Análise Preliminar Ergonômica (AEP) 



 

   
 

4.3.1  Consultoria, realização de inspeção e elaboração e prestação de assistência técnica ao 
desenvolvimento da AEP, conforme Normas Regulamentadoras e demais legislações aplicáveis;  

4.3.2  Fazer estudo e levantamento e propor ações de melhoria Ergonômicas dos ambientes de trabalho, 
tendo como foco as condições de trabalho e organização do trabalho da Norma Regulamentadora NR17 do 
MTE.  

4.3.3  Emitir relatório da AEP de cada atividade avaliada, informar a necessidade e as situações que 
eventualmente devem ser submetidas por análise ergonômica do trabalho (AET). 

4.3.4 Manter a CONTRATANTE informada dos resultados das ações realizadas através de relatórios que 
incluirão, quando necessário, recomendações de ações corretivas e/ou preventivas. 

4.4. Para o Programa de controle Médico de Saúde Ocupacional- PCMSO e Exames Ocupacionais: 

4.4.1  Planejamento e elaboração do PCMSO, bem como assistência técnica sobre o assunto 
à CONTRATANTE, conforme Normas Regulamentadoras e demais legislações aplicáveis;  

4.4.2 A abertura e guarda do Prontuário Médico individual de cada agente público, sob a 
responsabilidade do médico responsável pelo PCMSO; bem como exame clínico ocupacional e emissão do 
Atestado de Saúde Ocupacional para cada exame clínico realizado, devendo ser fornecido em meio físico 
quando solicitado; 

4.4.3  Para a elaboração do PCMSO deverá ser indicado um Médico do Trabalho; 

4.4.4  Para a elaboração do PCMSO, o Médico do Trabalho Coordenador deverá se basear nas 
informações apresentadas pelo PGR atualizado; 

4.4.5  Os exames ocupacionais previstos para contratação, e obrigatórios no desenvolvimento do 
PCMSO, deverão ser realizados sendo eles: admissional; periódico; de retorno ao trabalho; de mudança de 
riscos ocupacionais; demissional.  

4.4.6  Os exames complementares deverão ser baseados na descrição das atividades reais e análise de 
riscos previstos no PGR, e serão custeados pela Câmara Municipal de Manhuaçu/MG ou seguro de saúde 
contratado; 

4.4.7  Em caso de substituição do médico responsável pelo PCMSO, a Contratada deve garantir que os 
prontuários médicos sejam formalmente transferidos para seu sucessor, observada, no que couber, a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD); 

4.4.8  O médico responsável pelo PCMSO deve elaborar relatório analítico do Programa, anualmente, 
contendo, no mínimo, os elementos obrigatórios previstos nas normas regulamentadoras e legislação 
pertinente; 

4.4.9 Em observância a NR 7, o PCMSO deve, no mínimo, 1) descrever os possíveis agravos à saúde 
relacionados aos riscos ocupacionais identificados e classificados no PGR; 2) conter planejamento de 
exames médicos clínicos e complementares necessários, conforme os riscos ocupacionais identificados, 
atendendo ao determinado nos Anexos da NR; 3) conter os critérios de interpretação e planejamento das 
condutas relacionadas aos achados dos exames médicos; 4) ser conhecido e atendido por todos os médicos 
que realizarem os exames médicos ocupacionais dos trabalhadores; 5) incluir relatório analítico sobre o 
desenvolvimento do programa. 



 

   
 

4.4.10 A prestação dos serviços de realização de exames ocupacionais deve ser realizada em 
clínica/consultório dentro do perímetro urbano do Município de Manhuaçu/MG. 

4.4.11 O encaminhamento de trabalhadores (atendimento) deve estar disponível de segunda-feira a 
sexta-feira, em horário comercial. 

4.4.12  Os exames requisitados pela CONTRATANTE devem ser agendados e realizados em até 3 (três) dias 
úteis, contados da solicitação. 

Transmissão dos arquivos ao e-Social 

4.4.13  Realizar o envio dos eventos S2220, S2240 e S2210 e a comunicação de acidente de trabalho dos 
integrantes dos quadros de funcionários da Câmara de Vereadores;  

4.4.14  Em casos de exigibilidade pela legislação, do envio ao eSocial de novos eventos que possam surgir, 
a empresa prestadora do serviço deverá realizar também o envio desses. 

4.4.15  Em caso de penalidades devido ao descumprimento do envio ou do não envio das normativas do 
eSocial, a contratada poderá ser responsabilizada pelo ônus do objeto contratado. 

4.4.16  Até o 15º dia do mês, ou o próximo dia útil seguinte, deve ser enviado o relatório dos envios ao 
eSocial (S2220, S2240, S2210 quando for o caso, e demais obrigações necessárias) relativo ao mês anterior, 
para conferência do setor de RH e posterior solicitação da nota fiscal para fins de recebimento dos serviços, 
liquidação e pagamento.  

Demais especificações dos serviços 

4.5. Os serviços a serem contratados contemplam a atualização dos laudos e programas enquanto viger 
o contrato, na forma e periodicidade previstas nas Normas Regulamentadoras e demais legislações 
aplicáveis, sempre que for detectada a necessidade ou quando solicitada pela CONTRATANTE. 

4.6. A empresa CONTRATADA se comprometerá, ainda, em dar suporte relacionado à saúde e 
segurança do trabalho à CONTRATANTE; 

4.7. A empresa CONTRATADA deverá comunicar ao departamento de Recursos Humanos da Câmara 
Municipal de Manhuaçu/MG sobre qualquer alteração de procedimento e legislação regulamentadora dos 
serviços e programas relacionados à segurança e medicina ocupacional que influam na execução do objeto.  

4.8. A CONTRATADA deve encaminhar à CONTRATANTE a versão definitiva dos objetos, composta pela 
documentação, em formato A4, encadernado e assinado pelo responsável técnico, bem como, encaminhar 
uma cópia completa em meio digital devidamente assinada, para leitura em formato “pdf”, atendendo aos 
requisitos do eSocial, no que tange às informações dos eventos de SST, conforme exigido pelos órgãos 
fiscalizadores. 

4.9. Nos laudos e programas elaborados deverá constar o nome e a identificação do profissional 
responsável pela sua elaboração e a anotação da sua responsabilidade técnica – ART no conselho de 
classe, quando aplicável; 

4.10. Os laudos e programas elaborados deverão ser entregues no departamento de Recursos Humanos 
da Câmara Municipal de Manhuaçu/MG. 

Sustentabilidade 



 

   
 

4.11. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, a 
CONTRATADA deverá, conforme o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, contribuir, no que couber, 
para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, por meio do cumprimento de diretrizes e 
critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal e em 
conformidade com o art. 5º das Leis n.º 14.133/2021, 12.187/2009 e 12.305 /2010, bem como observar o 
arcabouço legal vigente para o objeto contratado.  

Subcontratação 

4.12. Não será admitida subcontratação ou a transferência a outrem da execução do objeto, exceto para 
serviços acessórios e complementares. No entanto, a CONTRATADA será a única e exclusiva responsável 
pela execução integral do objeto, não tendo a SUBCONTRATADA qualquer vínculo com a CONTRATANTE.  

4.13. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.14. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.15. A Contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.16. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, com esteio no art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021.  

Garantia da contratação 

4.17. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.18. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultada para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 12h às 18h. 

4.19. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria. 

4.20. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.21. O local a ser vistoriado: R. Hilda Vargas Leitão de Almeida, 141, Bairro Alfa Sul, Manhuaçu - MG, 
36904-153. 



 

   
 

4.22. A vistoria poderá ser realizada até 24 horas antes do horário da data da análise e julgamento das 
propostas, desde que previamente agendada pelo e-mail licitacao@manhacu.mg.leg.br, ou pelo telefone: 
(33) 3331-1740.  

4.23. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.24. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. São obrigações do Contratante: 

5.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo 
de Referência e seus anexos; 

5.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

5.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas; 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

5.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

5.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;  

5.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

5.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

5.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

5.1.11 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.12 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 



 

   
 

5.1.13 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

5.1.14 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

5.1.15 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

5.1.16 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.1.2 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de 
Referência, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

6.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

6.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.1.5 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

6.1.6 Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor 
contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade nos sistemas próprios, o Contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 

6.1.7.1. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

6.1.7.2. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital/Estadual do 
domicílio ou sede do Contratado, conforme apresentado na etapa de habilitação; 



 

   
 

6.1.7.3. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

6.1.7.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

6.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

6.1.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto contratado. 

6.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência contratual. 

6.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

6.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.16 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;  

6.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 

6.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização 
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

6.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

6.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 



 

   
 

7. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da 
proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

7.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

7.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

7.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

7.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

7.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

7.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

7.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  

7.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII, e, Lei nº 14.133/2021) 

Condições de execução 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 



 

   
 

8.1.1 Início da execução do objeto será da solicitação da CONTRANTE/emissão de ordem de serviço;  

8.1.2 A execução do objeto deve observar a descrição detalhada dos serviços exposta acima neste Termo 
de Referência; 

8.1.3 O Cronograma de realização dos serviços pode ser sintetizado na tabela abaixo:  

Local e horário da prestação dos serviços 

8.2. Os serviços serão prestados na sede da Câmara Municipal de Manhuaçu/MG, situada na R. Hilda 
Vargas Leitão de Almeida, 141 - Alfa Sul, Manhuaçu - MG, CEP: 36904-153, sempre observando o horário de 
funcionamento da CONTRATANTE (12h às 18h), os feriados, inclusive locais, assim como possíveis restrições 
pontuais determinadas pela gestão. 

8.3. A prestação dos serviços de realização de exames ocupacionais deve ser realizada em 
clínica/consultório dentro do perímetro urbano do Município de Manhuaçu/MG.  

8.4. O encaminhamento de trabalhadores (atendimento) deve estar disponível de segunda-feira a 
sexta-feira, em horário comercial, observadas as dispões de agendamento prévio inscritas neste Termo de 
Referência.  

Materiais a serem disponibilizados 

8.5. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário: 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

8.6. Os serviços a serem contratados abrangem a demanda de todos os setores da Câmara Municipal de 
Manhuaçu/MG.  

8.7. Os cargos, funções, quantitativos e atribuições encontram-se pormenorizados no Anexo deste 
Termo de Referência para correta avaliação da demanda do órgão para correta avaliação das características 
da demanda deste órgão legislativo, devendo ser consideradas pela CONTRATADA, inclusive, a demanda 
prevista durante a prestação dos serviços e vigência do contrato, que pode ser sintetizada na tabela abaixo: 

 

Tabela 2: Cronograma de realização dos serviços 

item ESPECIFICAÇÃO UNID. 
MEDIDA 

QTD. PRAZOS  

1 Programa de Gerenciamento de Riscos (PRG) 
Serviço 1 

45 dias 

2 Laudo Técnico das Condições Ambientais do 
Trabalho (LTCAT), Serviço 1 

30 dias 

3 Laudo Técnico de Insalubridade e 
Periculosidade - LTIP  Serviço 1 

30 dias 

4 Avaliação Ergonômica Preliminar (AEP)  Serviço 1 30 dias 
5 Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) Serviço 1 
45 dias 

6 Realização de exames ocupacionais  
Unidade 160 

Agendados e realizados em até 3 (três) dias úteis, 
contados da solicitação. 

7 Transmissão dos arquivos ao e-Social relativos 
aos dados de Segurança e Saúde do Trabalhador 
(SST)  

Mês 12 
Apresentação de relatório mensal acerca dos envios ao 
eSocial no mês anterior: até o 15º dia do mês, ou o 
próximo dia útil seguinte. 



 

   
 

Tabela 3: Relação de funcionários públicos na Câmara Municipal de Manhuaçu/MG 

(A) 

Durante o planejamento da contratação: 
 Vereadores: 17 
 Funcionários públicos (servidores efetivos e estatutários, contratados temporários): 45 
 Estagiários: 0 
 Total: 62. 

(B) 

Durante a prestação de serviços e vigência do contrato (considerando a expectativa de preenchimento das 
vagas disponíveis em curto prazo): 
 Vereadores: 17 
 Funcionários públicos (servidores efetivos e estatutários, contratados temporários): 50 
 Estagiários: 5 
Total: 72. 

SÍNTESE 
TOTAL DE AGENTES PÚBLICOS: 72 (trabalho presencial à época da prestação dos serviços e vigência do 
contrato). 
TOTAL DE FUNÇÕES/CARGOS: 23 

Especificação da garantia do serviço 

8.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

8.9. Caberá a Contratada, em observância a NR 7, dada substituição do médico responsável pelo PCMSO 
quando ao término do contrato, garantir que os prontuários médicos sejam formalmente transferidos para 
seu sucessor e/ou para Câmara Municipal de Manhuaçu, a fim de que esta garanta a transferência ao novo 
médico responsável pelo programa, observando-se, no que couber, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, XXIII, f, Lei nº 14.133/2021) 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. A CONTRATANTE poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, A CONTRATANTE poderá convocar o 
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), bem como gerenciada pelo Gestor do 
Contrato ou pelos respectivos substitutos, nos termos das atribuições previstas no art. 22 e 23 do Decreto 



 

   
 

Legislativo nº 10/2023 que “regulamenta a aplicação da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
âmbito da Câmara Municipal de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais e dá outras providências”. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, g, Lei nº 14.133/2021) 

10.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

10.1.1 não produziu os resultados acordados, 

10.1.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

10.1.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.2. A avaliação da prestação do serviço se baseará na verificação de atendimento às legislações 
vigentes e aos requisitos estabelecidos para o serviço neste Termo de Referência. 

Do recebimento 

10.3. O objeto da contratação será recebido provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, pelo Fiscal do 
Contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 
e administrativo (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

10.4. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda da Contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 

10.5. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento as entregas de 
cada item contratado. Registrando-se que a prestação dos serviços 6, 7 dar-se-ão mediante demanda e 
item 8 de forma mensal.  

10.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado. 

10.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
recebimento provisório. 

10.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

10.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

10.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 



 

   
 

10.10.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento. 

10.10.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

10.10.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.10.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

10.10.5 Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

10.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

10.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação e Pagamento 

10.14. Pelo cumprimento do objeto adquirido, a Contratante pagará a quantia relativa ao objeto 
executado, calculado de acordo com os preços constantes da proposta, já incluídas todas as despesas 
necessárias, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  

10.15. Nos preços ofertados nas propostas, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como, por exemplo: impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguros, fretes e outras despesas, de qualquer natureza, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento dos objetos da presente licitação, ou que venham a 
implicar no fiel cumprimento do Contrato, não cabendo à Contratante nenhum custo adicional.  

10.16. Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de Depósito Bancário em conta 
corrente indicada pelo contratado, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

10.17. A proponente vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura Eletrônica com CNPJ 
idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento 
contratual.  



 

   
 

10.18. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação.  

10.19. Os pagamentos serão efetuados em até 7(sete) dias úteis após recebimento da contratante dos 
produtos e/ou serviços, mediante aceitação e atesto das Notas Fiscais Eletrônicas, depois de realizado todo 
processamento contábil. 

10.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

10.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial, em conformidade com a IN RFB nº 1.234/2012 e com o Decreto Municipal nº 075 de 24 de agosto 
de 2023, que “dispõe sobre a retenção do Imposto de Renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da 
administração pública municipal direta, autarquias e fundações municipais pelo fornecimento de bens e 
serviços”. 

10.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Reajuste 

10.23. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, que será definida no Ato Convocatório e Contrato. 

10.24. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.25. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.26. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.27. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.28. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.29. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



 

   
 

10.30. O reajuste será realizado por apostilamento.  

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4 Multa: 

11.2.4.1.Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias. 

11.2.4.2.Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (quinze por cento) a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor anual da contratação. 

11.2.4.3.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 15% (quinze 
por cento) a 20% (vinte por cento) do valor anual da contratação. 

11.2.4.4.Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte 
por cento) do valor anual da contratação. 

11.2.4.5.Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 
10% (dez por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.6.Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor da contratação. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  



 

   
 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

11.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da 
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 
enviadas. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 
Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 



 

   
 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  

Regime de Execução 

12.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário, uma vez que o preço é 
fixado por unidade determinada (itens), sendo os pagamentos correspondem à medição dos serviços 
efetivamente executados. A opção por tal  regime de execução se justifica, ainda, visto que, em relação ao 
item 6, a execução das “unidades” se dará de acordo com a necessidade observada. 

Exigências de habilitação 

12.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

12.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

12.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 



 

   
 

12.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

12.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

12.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

12.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.17. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital/Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, visto que a apresentação do Certificado de 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de prova de inscrição nos 
cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado. 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.20. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

12.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuídos do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de sociedade simples. 

Qualificação Técnico-Operacional 

12.22. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da 
apresentação de, no mínimo, uma certidão ou atestado emitido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  



 

   
 

12.22.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

12.22.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 
documentos. 

12.22.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

12.23. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

12.24. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 
10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Qualificação Técnico-Profissional 

12.25. Apresentação do (s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de 
características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

12.25.1 Médico com especialização em medicina do trabalho: serviços de elaboração e supervisão do 
PCMSO, realização de exames médicos ocupacionais e emissão de ASOs. 

12.25.2  Engenheiro ou Arquiteto com especialização em engenharia e segurança do trabalho: serviços de 
elaboração e coordenação de programas como PGR, LTCAT, laudos de insalubridade/periculosidade ou 
gestão e riscos ocupacionais; 

12.25.3 O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será 
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.26. Comprovação do vínculo entre a empresa e seus responsáveis técnicos (médicos e engenheiros ou 
arquitetos).  

12.26.1 Tal comprovação dar-se-á por meio de carteira de trabalho, contrato de prestação de serviço ou 
contrato social, caso sócio, ou apresentação de declaração de contratação futura de profissional 
responsável, acompanhada de sua anuência. 

Declarações (Art. 63, I, IV, art. 67, VI c/c Art. 63, §3º e art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021) 

12.27. Quando da habilitação, a empresa deverá apresentar, ainda, as seguintes declarações, conforme 
modelo a ser disponibilizado no ato convocatório: 

12.27.1 Declaração de Habilitação de Fatos Impeditivos e Condições de Habilitação (Art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

12.27.2 Declaração do Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.(Art. 68, VI, da Lei 
nº 14.133/2021).  

12.27.3 Declaração de Reserva de Cargos (Art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 



 

   
 

12.27.4 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação (Art. 67, VI c/c Art. 63, §3º da Lei nº 14.133/2021). 

12.27.5 Declaração no caso de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada, nos termos do 
enquadramento previsto na lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro 2006, e sua alteração dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, e a comprovação de seu enquadramento por meio de Certidão da 
Junta Comercial, ou do Cartório do Registro Civil de Pessoa Jurídica, em que conste expressamente a condição que 
será comprovada. 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

12.28. Conforme o previsto no art. 43, §1º e §2º da Lei Complementar 123/2006, fica assegurado 
as microempresas e as empresas de pequeno porteque,havendo alguma restrição na comprovaçãoda regul
aridade fiscal e trabalhista, o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente fordeclarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 
de débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.29. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato. 

Disposições gerais sobre habilitação 

12.30. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.31. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.32. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

12.33. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

12.34. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas 

12.35. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 



 

   
 

12.35.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 
da Lei n. 5.764, de 1971; 

12.35.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

12.35.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço;  

12.35.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

12.35.5 comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

12.35.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

12.35.6.1. ata de fundação; 

12.35.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

12.35.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

12.35.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

12.35.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; 

12.35.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
contratação; e 

12.35.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

13. MOTIVAÇÃO CIRCUNSTANCIADA DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO DESCRITAS NOS 
REQUISITOS E EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO (Art. 18, IX)  

13.1. As exigências de qualificação técnica expostas nos requisitos da contratação justificam-se das 
exigências de qualificação estabelecidas nas normas relacionadas ao objeto da contratação, a saber: 

13.1.1 O art. 58, §1º, da Lei nº 8.213/91 prevê que o laudo técnico de condições ambientais do trabalho 
deve ser expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da 
legislação trabalhista. E, o art. 195 da CLT dispõe que “a caracterização e a classificação da insalubridade e 
da periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de 
Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho”.             

13.1.2 Ademais, a extensão à figura do arquiteto se dá por força do art. 1º da Lei nº 7.410/1985, que 
possibilita tal profissional o exercício da especialização de Engenheiro de Segurança do Trabalho, desde que 
portador da qualificação estabelecida nos incisos do citado artigo. 



 

   
 

13.1.3 Depreende-se, ainda, da NR 7 (e.g. item 7.5.5) que Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional deve possuir um médico responsável, devendo os exames médicos ocupacionais também 
serem realizados por Médico (e.g item 7.5.19).  

13.1.4 Dessa forma, faz-se necessária a exigência da qualificação técnica acima exigida, para fins da 
garantia da regularidade do serviço, exigência que tem esteio, ainda, no art. 67, I, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. Lado outro, quanto à habilitação econômico-financeira, prima facie, importa justificar a não 
exigência de balanço financeiro pelas seguintes razões: 

13.2.1 Conforme se depreende inciso XXI do artigo 37 da Constituição, o instrumento convocatório 
somente deverá solicitar os documentos de qualificação técnica e econômico-financeira indispensáveis à 
execução do contrato. 

13.2.2 No caso em tela, deve-se considerar que se trata de contratação de baixo valor, cujo orçamento 
estimado encontra-se aquém inclusive do limite da dispensa previsto em lei, sendo, assim, prescindível a 
exigência de muitas provas da aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do 
futuro contrato, dado o baixo valor da contratação. 

13.2.3 Entendendo-se, dessa forma, isto é, que o balanço não é indispensável para execução do contrato a 
ser firmado, que, no presente caso, a certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante já atende o objetivo da habilitação econômico-financeira, em especial, pelo histórico de 
contratações deste órgão legislativo não terem apresentado problemas atinentes a ausência de aptidão 
financeira dos contratados.  

Justificativas dos critérios e pontuação e julgamento das propostas técnicas 

(x) Não aplicável.  

() aplicável. Justificativa: 

Regras pertinentes à participação de empresas em consórcio  

13.3. Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, qualquer que seja a sua 
forma de constituição, por não se tratar de contratação de grande vulto ou de alta complexidade que 
indique a necessidade de reunião de empresas para fornecimento do objeto (conforme Acórdãos TCU nº 
2303/2015-Plenário, n.º 265/2010- Plenário e n.º 887/2013- Plenário, todos do Plenário do TCU).  

13.4. É de se destacar que qualquer empresa com as qualificações técnicas e econômico-financeiras 
exigidas é capaz de atender ao objeto do contrato, afastando os fundamentos autorizadores da utilização 
de consórcio. 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Na presente etapa, o valor estimado permanecerá sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 
14.133/2021, a fim de evitar que as propostas apresentadas gravitem em torno desse valor, 
comprometendo a competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 



 

   
 

 

 

 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento (Art. 106, II, da 
Lei nº 14.133/2021). 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas [exceto o 
custo estimado preliminar da contratação para potenciais fornecedores durante a fase de pesquisa de 
preços]. 

16.2. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes documentos:  

a) O Estudo Técnico Preliminar e todos seus respectivos anexos.  

OBS: Deixa-se de se publicar o Estudo Técnico Preliminar, pelas razões decididas pelo Tribunal de Contas da 

União no Acórdão nº 2.273/2024, do Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, j. em 23.10.2024.i  

Manhuaçu/MG, 30 de maio de 2025. 

Elaboração: Equipe de Formalização e Planejamento 

 
Senisi de Almeida Rocha 

 
Marcelo Gonçalves Dutra 

 
Vanessa Albergaria dos Santos Conrado 

 

Aprovação da Área Técnica: Setor de Recursos Humanos/Gerência Administrativa 

 
João Paulo de Souza Andrade 

Gerente Administrativo 
 

Aprovação da Autoridade Superior  

 
Rose Mary Miranda Dornelas Catta Preta 

Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu/MG 

 
                                                      
i A supressão da publicação do ETP segue orientação do TCU, que afasta a obrigatoriedade de divulgação do mesmo 
como anexo ao edital (neste caso, AVISO), embora não impeça seu acesso pelos interessados. Assim, apesar de não ter 
sido publicado, o Estudo Técnico Preliminar pode ser disponibilizado mediante requerimento formal, com fundamento 
na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Os interessados podem solicitar acesso ao documento através do 
email: licitacao@manhuacu.mg.leg.br. 
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ANEXO II. MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO 13/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 

Fornecedor: 
CNPJ:                                                                           
Endereço:                                                                    Bairro: 
CEP:                                 Cidade:                              Estado: 
Telefone:                                                                     Email: 
Banco:                                     Agência:                      Conta corrente: 
Responsável pelo preenchimento da proposta: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

LOTE ÚNICO 

ESPECIFICAÇÃO UNID.  
MEDIDA 

QTD. VALOR  
UNITÁRIO 

             VALOR  
              TOTAL 

1 Programa de Gerenciamento de 
Riscos (PRG) 

Serviço 1 
  

2 Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho (LTCAT), 

Serviço 1 
  

3 Laudo Técnico de Insalubridade e 
Periculosidade - LTIP  Serviço 1 

  

4 Avaliação Ergonômica Preliminar 
(AEP) 

Serviço 1 
  

5 Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional (PCMSO) 

Serviço 1 
  

6 Realização de exames ocupacionais  Unidade 160   
7 Transmissão dos arquivos ao e-Social 

relativos aos dados de Segurança e 
Saúde do Trabalhador (SST)  

Mês 12 
  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 
Inclusão de todas despesas: No valor acima deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, transporte, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
Demais especificações e detalhes da execução: encontram-se dispostos no Termo de Referência.  
 
Declaração de integralidade dos custos: Conforme o §1º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021, declaramos que 
esta proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

Local e data. 
___________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante, 
conforme ato constitutivo da empresa e/ou procuração 



 
ANEXO III. MODELO DECLARAÇÕES CONJUNTAS1 

Processo nº 13/2025 
Dispensa nº 01/2025 

 

A _________________________(nome da proponente), CNPJ nº.  _____________________, com    sede    à 
____________________________,    nº ____,    Bairro ____________, cidade _____________, declara, sob 
as penas da lei:  

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO (ART. 63, I, DA LEI 
Nº 14.133/2021) 

QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na PRESENTE DE LICITAÇÃO, da 
Câmara Municipal de Manhuaçu, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do art. 105 da Lei Orgânica Municipal, 
atendendo plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório, declarando 
conhecer o fato impeditivo disposto no Art. 105 da Lei Orgânica Municipal .Estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores.  

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(art. 68, VI, da lei nº 14.133/2021 

QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ). 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS (Art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021). 

QUE, caso aplicável, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Local e data. 

___________________________________________________ 
Representante legal da empresa 

 

DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 
CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA CONTRATAÇÃO (ART. 67, VI C/C 
ART. 63, §3º DA LEI Nº 14.133/2021). 

QUE, sob as penas da lei, está ciente e que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. Por tais motivos, assumimos o 
compromisso de desempenhar o serviço com zelo e observância a todas as regras disposta no presente Edital 
e em seus anexos, caso nos sagramos vencedores da presente licitação. 

Local e data. 

___________________________________________________ 
Responsável técnico do licitante 

                                                 
11Art. 105: O prefeito, os vereadores, os ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, as pessoas ligadas a qualquer deles, 
exceto em relação aos Vereadores, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção e os 
servidores e empregados públicos municipais não poderão contratar com o Município, subsistido a proibição, até seis meses após 
findarem as respectivas funções. (Alterado pela Emenda à Lei Orgânica Municipal 004/2009). 

 



 
ANEXO IV -MODELO DE PROCURAÇÃO (caso necessário) 

 

A _________________________(nome da proponente), CNPJ nº.  _____________________, com    sede    à 
____________________________,    nº ____,    Bairro ____________, cidade _____________, neste ato 
representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere (m) amplo (s) e geral (ais) poderes para, 
praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 
da Câmara Municipal de Manhuaçu/MG, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 
ainda, poderes especiais para apresentar proposta, apresentar e desistir de recursos, apresentar lances 
verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos, acordos ou 
contrato, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Local e data. 

 

___________________________________________________ 

Representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A _________________________(nome da proponente), inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, declara, sob as penas da lei, por intermédio de seu representante legal, que 
cumpre os requisitos legais para qualificação como ______________________________ (indicar a condição 
na qual a empresa se enquadra: Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP), conforme previsto 
no artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos 
do § 4º desse mesmo artigo. 

Declara, também, que no ano-calendário de realização desta  contratação, não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do art. 4º, §2º da Lei nº 14.133/2021, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

Local e data. 

 

______________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 Processo Licitatório nº 13/2025.  
Dispensa de Licitação nº 01/2025 

Contrato de prestação de serviço, que entre si 
fazem, de um lado, como CONTRATANTE, a 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUAÇU e de outro 
lado, como CONTRATADA, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, em conformidade 
com as cláusulas abaixo estabelecidas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUAÇU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.220.251/0001-75, com sede na Rua Hilda Vargas Leitão, 141, Alfa Sul, município de Manhuaçu/MG, neste ato 
representada por sua Presidente, Rose Mary Miranda Dornelas Catta Preta, doravante denominada CONTRATANTE, e 
a empresa ..............................,inscrito(a) no CNPJ sob o nº ............................, sediado(a) na..................................., 
em............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por.................................. (nome e 
função), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 13/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da  Dispensa de Licitação nº 01/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de serviços especializados em saúde e segurança do Trabalho, 
para elaboração dos programas de prevenção de saúde e segurança do trabalhador, realização de exames médicos e 
envios ao e-social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, para 
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Manhuaçu/MG. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Aviso de Contratação Direta (ato convocatório); 
1.2.3. A Proposta da Contratada; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

2.1. Aplica-se a execução do contrato as determinações e os ritos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021 e no 
Decreto Legislativo nº 10/2023 da Câmara Municipal de Manhuaçu. 

2.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses), contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 

6.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID.  

MEDIDA 
QTD. 

VALOR 
 UNITÁRIO  

CONTRATADO 

VALOR  
TOTAL 

CONTRATADO 
1 Programa de Gerenciamento de 

Riscos (PRG) 
Serviço 1   

2 Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho (LTCAT), 

Serviço 1   

3 Laudo Técnico de Insalubridade e 
Periculosidade - LTIP  

Serviço 1   

4 Avaliação Ergonômica Preliminar 
(AEP) Serviço 1   

5 Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional (PCMSO) 

Serviço 1   

6 Realização de exames ocupacionais  Unidade 160   
7 Transmissão dos arquivos ao e-

Social relativos aos dados de 
Segurança e Saúde do Trabalhador 
(SST)  

Mês 12   

VALOR TOTAL CONTRATADO  

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato, reproduzindo-se, a seguir. 

7.2. Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de Depósito Bancário em conta corrente 
indicada pelo contratado, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 
ser efetivado o crédito. 

7.3. A proponente vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura Eletrônica com CNPJ idêntico ao 
apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.  

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que 
lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer 
compensação.  

7.5. Os pagamentos serão efetuados em até 7(sete) dias úteis após recebimento da contratante dos produtos e/ou 
serviços, mediante aceitação e atesto das Notas Fiscais Eletrônicas, depois de realizado todo processamento contábil. 

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial, em 
conformidade com a IN RFB nº 1.234/2012 e com o Decreto Municipal nº 075 de 24 de agosto de 2023, que “dispõe 



 

   
  P á g i n a  3 | 10 
 

sobre a retenção do Imposto de Renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública municipal 
direta, autarquias e fundações municipais pelo fornecimento de bens e serviços”. 

7.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado: 04/06/2025. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 
Referência e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 
mais adequadas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;  
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9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

9.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

9.1.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

9.1.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9.1.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas. 

10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

10.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do 
serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
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10.7. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sistemas próprios, o Contratado deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 

10.8.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

10.8.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

10.8.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do CONTRATADO; 

10.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

10.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.;  

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

10.10. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 

10.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto 
contratado. 

10.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência contratual. 

10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

10.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

10.17. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;  

10.18. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação; 

10.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 
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10.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante; 

10.23. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sistemas próprios, o CONTRATADO deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, mediante solicitação, e no prazo fixado pela fiscalização, os seguintes 
documentos: 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.  

11.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  

11.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  E GARANTIA DO OBJETO (art. 92, XII, XIII) 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa no Estudo Técnico Preliminar. 

12.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias. 

13.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (quinze por cento) a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor anual da contratação. 

13.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 15% (quinze por 
cento) a 20% (vinte por cento) do valor anual da contratação. 

13.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por 
cento) do valor anual da contratação. 

13.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 
10% (dez por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

13.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor da contratação. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de 
e-mail informados na proposta comercial. 

13.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da empresa, não 
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

13.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

13.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.11.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.11.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

13.11.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

13.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

15.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

15.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.5.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.5.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5.3. Das indenizações e multas. 

15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII) 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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00101001.0103100012.001. 33903900000 – Ficha 0000011 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Manhuaçu/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1.Nome: 

Assinatura: 

CPF: 

 

2. Nome: 

Assinatura: 

CPF: 
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